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ANO LETIVO 2019/2020 

DATAS PARA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 Educação Pré-Escolar: 
 

 Até ao dia 14 de junho (junto da Educadora Titular de Grupo); 
 

 1.º Ciclo:  
 

 Frequência de 1.º, 2.º e 3.º Anos Até dia 03 de julho (junto do 
Professor Titular de Turma); 
 

 Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 os 5.º, 7.º e 8.º 
Anos do Ensino Básico: 

 

 Até ao dia 14 de Junho (junto do respetivo Diretor de Turma); 
 

 Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 10.º ano dos 
Cursos Científico-Humanísticos - Ensino Secundário:  

 Dia 21 e 24 de junho no SAE das 9h às 16h 30m; 

 Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 11.º ano dos 
Cursos Científico-Humanísticos – Ciências e Tecnologias: 

 Dia 18 de julho no SAE das 9h às 16h 30m; 

 Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 11.º ano dos 
Cursos Científico-Humanísticos – Línguas e Humanidades e Sócio-
Económicas: 

 Dia 19 de julho no SAE das 9h às 16h 30m; 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A RENOVAÇÃO DE 
MATRÍCULA DE TODOS OS ALUNOS 

 Cartão de Cidadão; 
 Cartão de subsistema de saúde (seguro de Saúde, ADSE, 
ADMG); 

 PEDIDO ASE – impresso fornecido na secretaria (anexar  
declaração atualizada emitida pela Segurança Social; 
fotocópia do IBAN. 
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ANO LETIVO 2019/2020 
 

Período de Matrículas 
  
De acordo com o ponto 1 do art.º 7 do Despacho Normativo nº 6/2018 de 12 de abril, deve ser 

efetuado, autonomamente, pelo encarregado de educação, por via electrónica, na aplicação 

informática disponível no Portal das Matrículas (www.portaldasmatrículas.edu.gov.pt). 

 

De acordo com o ponto 2  do art.º 7, sendo de todo impossível cumprir o disposto no ponto 1 

do art.º7 do Despacho acima referido, o pedido de matrícula pode ser efetuado de modo 

presencial nos serviços competentes do estabelecimento de ensino - Escola Secundária 

André de Gouveia no Bloco D sala D3. 

 
1º Ciclo   

Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 4º ano 
 

  Dia 3 de julho, alunos que transitam para o 5º ano, das turmas abaixo indicadas, a renovação 

de matrícula para transição de ciclo pode ser efetuada no Bloco D sala D3 das 9h00 às 

16h30. 
– alunos das turmas GC4A e GC4B da EB Galopim de Carvalho; 

– alunos da turma FA4A da EB de Frei Aleixo. 

 
 Dia 4 de julho, alunos que transitam para o 5º ano, das turmas abaixo indicadas, a renovação 

de matrícula para transição de ciclo pode ser efetuada no Bloco D sala D3 das 9h00 às 
16h30. 

– CA4A e CA43B da EB de Canaviais; 

- AZ34 da EB de Azaruja; 
- GD1234 da EB de Graça do Divor; 

- NSM1234 da EB de N.ª Sr.ª de Machede; 
 

2º Ciclo 
 

Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 6.º Ano 

 6.ºA, 6.ºB e 6.ºC da EB Conde Vilalva - Dia 24 de junho, das 9h às 16h 30m; 

 6.ºD, 6.ºE e 6.ºF da EB Conde Vilalva - Dia 25 de junho, das 9h às 16h 30m; 

 

3º Ciclo 
 

Alunos que frequentaram no ano escolar 2018/2019 o 9.º Ano 

 9.º A da EB Conde Vilalva - Dia 16 de julho, das 9h às 16h 30m; 

 9.º A da ES André de Gouveia - Dia 16 de julho, das 9h às 16h 30m; 

 9.º B e 9º C da EB Conde de Vilalva - Dia 17 de julho, das 9h às 16h 30m; 

 9.º D e 9º E da EB Conde de Vilalva - Dia 18 de julho, das 9h às 16h 30m. 
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Documentos a apresentar, se a matrícula for efetuada 
presencialmente: 

 
 1 fotografia tipo passe; 
 Cartão de cidadão do aluno (trazer pin da morada e autenticação); 

 Cartão de cidadão do Encarregado de Educação (trazer pin da morada e 

autenticação); 
 Comprovativo de residência do encarregado de educação; 

 Declaração passada pela entidade patronal no caso de um das opções seja 
pelo local de trabalho. 

 PEDIDO ASE – impresso fornecido na secretaria (anexar declaração 

atualizada emitida pela Segurança Social; fotocópia do IBAN 
 

 
 
 

Alunos dos Cursos Profissionais 
 
 
OS ALUNOS QUE SE INSCREVEREM PELA PRIMEIRA VEZ NOS CURSOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO IGUALMENTE ENTREGAR DOCUMENTO COM O NIB DO ENCARREGADO DE 
EDUCAÇÃO OU DO ALUNO/A (QUANDO MAIOR DE IDADE). 
 
PEDIDO DE ALOJAMENTO – Entregar declaração comprovativo de residência a mais de 50 
Km. 
 
PEDIDO DE TRANSPORTE – Indicar se pretende TREVO ou RODOVIÁRIA. 
 


